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c) Conservar em bom estado todas as instalações de luz elétrica, água e gás, assim como as canalizações e 

esgotos, pagando à sua conta as reparações causadas por efeito de incúria ou indevida utilização, que se tornem 

necessárias; 

d) Facultar, sempre que lhe for solicitado pela Câmara Municipal de Leiria, a vistoria/inspeção da habitação e 

colaborar em inquéritos/estudos que os competentes serviços da Câmara Municipal de Leiria possam vir a 

realizar; 

e) Não dar hospedagem, sublocar, total ou parcialmente, ou ceder a qualquer título a habitação; 

f) Não manter a habitação desabitada por tempo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, em cada ano civil, 

salvo se a Câmara Municipal de Leiria, em casos devidamente justificados, autorize, por escrito, uma ausência 

por tempo superior; 

g) Não provocar, participar ou de qualquer modo intervir em desacatos e conflitos ou causar barulhos que ponham 

em causa a tranquilidade e ou o bem-estar dos restantes moradores, obrigando-se a respeitar as normas 

constantes do Regulamento Geral de Ruído; 

h) Colocar os lixos de forma acondicionada nos contentores existentes para o efeito situados na via pública, para 

que não ponham em risco a higiene e saúde pública; 

i) Restituir a habitação no estado de conservação em que a recebeu, designadamente com todos os vidros, portas, 

móveis de cozinha, sanitários, torneiras, toalheiros, candeeiros e demais acessórios nela instalada; 

Décima 

Os segundos outorgantes não podem efetuar obras na habitação ou alterar os acabamentos interiores e exteriores desta, 

sem prévia autorização do primeiro outorgante. 

Décima primeira 

A permanência de animais domésticos na habitação deverá obedecer aos termos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 19.º 

do Regulamento Municipal para a Gestão do Parque Habitacional de Arrendamento Social Propriedade do Município de 

Leiria.  

Décima segunda 

Os segundos outorgantes não podem provocar, participar ou intervir em desacatos e conflitos ou causar barulhos que 

ponham em causa a tranquilidade do bairro social e da comunidade habitacional adjacente. 

Décima terceira 

A utilização da habitação obedece às exigências normais de diligência e zelo, ficando interdita a fins distintos daquele 

que se encontra definida na cláusula terceira. 

Décima quarta 

O incumprimento destas normas e das demais em vigor para as habitações sociais determinam a resolução do presente 

contrato de arrendamento e o consequente despejo. 

Décima quinta 

Em tudo o que estiver omisso regulam as disposições legais aplicáveis, nomeadamente as da Lei n.º 31/2012 de 14 de 

agosto, da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (NRAU), do Código Civil e do Regulamento Municipal para a Gestão do 

Parque Habitacional de Arrendamento Social Propriedade do Município de Leiria. 

Décima sexta 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com a alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, ambos do Código do 

Imposto do Selo, o presente contrato de arrendamento está isento do imposto do selo. 

 

Leiria, ___ de _________ de 2024 

 

O primeiro outorgante:  

                                                                                                            

 

Os segundos outorgantes” 
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